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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 06/2025, de autoria do Poder Legislativo 

Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador Vilcimar  Correa,  e co—

autoria dos Exmos. Srs. Vereadores Paulo Roberto Cole e  Sonia  Lusia 

Neves Rodrigues  Steins,  que "INSTITUI 0 PAGAMENTO DOS 

DIREITOS SOCIAIS DO 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO E 0 

PAGAMENTO DE FÉRIAS ACRESCIDO DE UM TERÇO 

CONSTITUCIONAL AOS AGENTES POLÍTICOS DO PODER 

EXECUTIVO." 

1-RELATÓRIO 

A proposição foi protocolada no dia 03 de fevereiro de 2025 e incluída na pauta da 8 Sessão 

Ordinária, realizada  ern  17/02/2025, oportunidade em que o Plenário desta Casa de Leis entendeu 

pela admissibilidade do projeto, nos termos do parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. 

Valdirene Ornela da Silva Barros. 

0 Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação e à Comissão de Finanças e Orçamento. 

Realizada Reunião Extraordinária na presente data, o Presidente da Comissão de Justiça e 

Redação avocou a relatoria da matéria e incluiu a proposição na ordem do dia. 

Este é o relatório. 
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II- PARECER DO RELATOR 

0 Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Legislativo Municipal, a qual tem por objetivo instituir 

"0 PAGAMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS DO 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO E 0 

PAGAMENTO DE FÉRIAS ACRESCIDO DE UM TERÇO CONSTITUCIONAL AOS AGENTES 

POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO." 

O autor justifica a proposição com a mensagem que passo a trascrever: 

"É importante destacar que a Constituição Federal prevê o direito ao 

pagamento do 1/3 de férias e do décimo terceiro salário para todos os 

trabalhadores brasileiro, conforme estabelece o artigo 7°  , VIII, da CF. 

No entanto, no município de Fundão, o pagamento desses benefícios para os 

cargos de prefeito e vice—prefeito municipais não é regulamentado por lei, o 

que pode gerar insegurança jurídica e desigualdade salarial. 

0 Projeto em referência objetiva estabelecer a concessão destes direitos 

sociais em âmbito municipal, dada a necessidade de lei especial, conforme  art.  

29, V, da Constituição Federal de 88, de acordo com decisão do Supremo 

Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário (RE) n°  650.898, que 

culminou no Tema 484 de Repercussão Geral." 

Conforme trazido na justificativa, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o 

Recurso Extraordinário (RE) 650898, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o pagamento 

de abono de férias e 13° salário a prefeitos e vice—prefeitos não viola o artigo 39, parágrafo 4°, da 

Constituição Federal. Assim, de acordo com o entendimento firmado pela maioria dos ministros, é 
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legitima a concessão desses benefícios anuais aos agentes  politicos,  em condições semelhantes 

ás aplicadas aos trabalhadores em geral. 

Sobre o tema, segue  in  verbis o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no 

mencionado recurso: 

Ementa: Recurso Extraordinário. Repercussão Geral. Ação direta de 

inconstitucionalidade estadual. Parâmetro de controle. Regime de subsidio. Verba de 

representação, 13° salário e ter-go  constitucional de férias. 1. Tribunais de Justiça 

podem exercer controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais utilizando 

como parâmetro normas da Constituição Federal, desde que se trate de normas de 

reprodução obrigatória pelos Estados. Precedentes. 2. 0 regime de subsidio é 

incompatível com outras parcelas remuneratórias de natureza mensal, o que não é 

o caso do décimo terceiro salário e do terço constitucional de férias, pagos a todos 

os trabalhadores e servidores com periodicidade anual. 3. A "verba de 

representação" impugnada tem natureza remuneratória, independentemente de a lei 

municipal atribuir-lhe nominalmente natureza indenizatória. Como consequência, não 

é compatível com o regime constitucional de subsidio. 4. Recurso parcialmente 

provido. (RE 650898, Relator(a): MARCO AURELIO, Relator(a) p/ Acórdão: 

ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 01-02-2017, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-187 DIVULG 23-08-2017  

PUBLIC  24-08-2017) (grifei) 

0 presente projeto não fere nenhum preceito legal, conforme disciplinado no Titulo VI. que trata 

Das Proposições, Capitulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II,  III,  IV, V. VI, VII, VIII, 

IX, X , XI, XII,XIII, XIV e XV, do Regimento Interno desta Casa, onde temos que:  

Art.  130 As proposições poderão consistir em: 

I — veto; 
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II - proposta de emenda a Lei Orgânica; 

- projeto de lei complementar; 

IV - projeto de lei; 

V - projeto de decreto legislativo; 

VI — Projeto de resolução; 

VII - requerimento; 

VIII - indicação; 

IX - moção; 

X - representação; 

XI - substitutivos; 

XII - recurso; 

XII - emenda; 

XIII - subemenda; 

XIV - parecer; 

XV - recurso. 

(grifo meu) 

Além disso, a presente proposição não se refere a nenhuma das situações impeditivas 

estabelecidas no  Art.  132 do Regimento Interno desta Casa, vejamos:  

Art.  132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição: 

I - que versar sobre assunto alheio â competência da  Camara;  

II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo;  
III  - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro dispositivo 

legal, não se faça acompanhar de sua transcrição, ou seja, redigida de modo 

que não se saiba, à simples leitura, qual a providência objetivada; 

IV - que, fazendo menção a claúsula de contratos, concessões, documentos 

públicos ou escrituras, não tenham sido juntados ou transcritos; 

V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto de compet 

ência privativa do Prefeito; 

VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura qual a 

providência objetivada; 

VII - que seja  anti-regimental; 

VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto nos casos 

previstos no  art.  215; 

IX — que contenham expressões ofensivas; 
X —  manifestamente inconstitucionais; 

XI — que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda não 

guardem direta relação com a proposição. 

Par 6 grafo Único. Se o autor ou autores da proposição dada como 

inconstitucional,  anti-regimental ou alheia à competência da Câmara 

Municipal não se conformarem com a decisão, poderão requerer ao 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Presidente, audiência da Comissão de Justiça e Redação que, emitirá parecer, 

que será incluído na Ordem do Dia e apreciado pelo Plenário. 

Com relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua tramitação, uma vez que 

não há conflito de matéria com a Carta Magna. 

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição. 

Por todo o exposto, este Relator entende que a técnica legislativa está satisfatoriamente atendida, 

não possuindo qualquer vicio, estando a proposição em perfeitas condições para tramitação 

regular, razão pela qual, se manifesta pela Constitucionalidade e Aprovação do Projeto de Lei n° 

06/2025, e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 	

Nk

).40

, 

Rua SLio 	35 C'crrtro 	 (2  
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PARECER N° 08/2025 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, 

JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei n° 06/2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador 

Vilcimar  Correa,  e co-autoria dos Exmos. Srs. Vereadores Paulo Roberto Cole e Sônia Lusia Neves 

Rodrigues  Steins,  que "INSTITUI 0 PAGAMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS DO 13° (DICIMO 

TERCEIRO) SALÁRIO E 0 PAGAMENTO DE FÉRIAS ACRESCIDO DE UM TERÇO 

CONSTITUCIONAL AOS AGENTES POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO." 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 18 de fevereiro de 2025.  

Leo lin • d 	- ra osta Neto 

PRESIDE TE ELATOR 

fts(3),N_ 	 .  Sônia  Lusia Neves Rodrigues stems  

SECRETÁRIA 

nar 4 o a Silva Rod igue  

MEMBRO 
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